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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 052/2020 

 

                                                                                                Brasília, 28 de abril de 2020. 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando, a Medida Provisória nº 958/2020, que “Estabelece 

normas para a facilitação do acesso ao crédito e mitigação dos impactos econômicos 

decorrentes da pandemia de coronavírus (covid-19).”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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